Prevenção e Gestão de Resíduos nos Açores

Perguntas frequentes
1. Quais são os operadores licenciados para a gestão de resíduos nos Açores?

A lista de operadores de gestão de resíduos, licenciados e em fase de licenciamento, nos Açores encontra-se disponível no Portal do Governo www.residuos-azores.org e é actualizada periodicamente.

2. Quem é o responsável pela gestão dos resíduos produzidos com diversas origens?

A gestão de resíduos constitui parte integrante do seu ciclo de vida, sendo da responsabilidade do respectivo produtor. Assim, os produtores de resíduos têm o dever de assegurar que os seus resíduos são encaminhados para destino adequado.

Em excepção ao referido anteriormente, a gestão dos resíduos urbanos cuja produção diária não exceda os 1100 litros por produtor é da responsabilidade dos municípios.

Em caso de impossibilidade de detecção do produtor do resíduo, a responsabilidade pela respectiva gestão recai sobre o seu detentor.

A responsabilidade do produtor extingue-se pela transmissão dos resíduos a operador licenciado de gestão de resíduos ou pela sua transferência, nos termos da lei, para entidades responsáveis por sistemas de gestão de fluxos de resíduos, nomeadamente a Sociedade Ponto Verde, Valormed, Valorfito, Amb3E, ERP Portugal, Sogilub e Valorpneu.

3. É possível a queima de resíduos?

É expressamente proibida a queima a céu aberto de quaisquer resíduos, bem como todo o tipo de material designado correntemente por sucata, conforme o estabelecido no artigo 13º, do Decreto-Lei 78/2004, de 3 de Abril.

4. Quem pode realizar o transporte rodoviário de resíduos? 

De acordo com a Portaria 74/2009, alterada pela Portaria 12/2010, são:
a) O produtor de resíduos;

b) O operador licenciado para a gestão de resíduos;

c) As entidades responsáveis pela gestão de resíduos perigosos hospitalares, autorizadas nos termos da legislação regional aplicável;

d) As entidades responsáveis pela gestão de resíduos urbanos, referidas no número 2 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 20/2007/A, de 23 Agosto;

e) As empresas licenciadas para o transporte rodoviário de mercadorias por conta de outrem, nos termos da legislação aplicável.

5. Quais são as condições de acondicionamento de resíduos?

De acordo com a Portaria 74/2009, alterada pela Portaria 12/2010, o transporte rodoviário de resíduos deve ser efectuado em condições ambientalmente adequadas, de modo a evitar a sua dispersão ou derrame, e observando nomeadamente os seguintes requisitos:

a) Os resíduos líquidos e pastosos devem ser acondicionados em embalagens estanques, cuja taxa de enchimento não exceda 98%;

b) Os resíduos sólidos podem ser acondicionados em embalagens ou transportados a granel, em veículo de caixa fechada ou veículo de caixa aberta, com a carga devidamente coberta de forma a evitar a queda;

c) Todos os elementos de um carregamento devem ser convenientemente arrumados no veículo e escorados, por forma a evitar deslocações entre si ou contra as paredes do veículo;

d) Quando, no carregamento, durante o percurso ou na descarga, ocorrer algum derrame, a zona contaminada deve ser imediatamente limpa;

e) O veículo de transporte de resíduos líquidos ou pastosos deve dispor de produtos absorventes adequados à contenção em caso de derrame;

f) Os resíduos hospitalares devem ser transportados em veículo de caixa fechada que reúnam as condições de refrigeração de acordo com o previsto na lei;

g) Os veículos referidos na alínea anterior devem apresentar condições de limpeza e possuir um plano de higienização, cujas acções serão sujeitas a registo;

h) Os veículos de transporte de resíduos hospitalares são exclusivamente utilizados para este fim;

i) O transportador deve assegurar que o destinatário dos resíduos está autorizado a recebê-los.

6. Como podem ser obtidas as guias de acompanhamento de transporte rodoviário de resíduos?

As guias são gratuitas e basta solicitar à Direcção Regional do Ambiente a emissão do n.º de produtor preenchendo um formulário online disponível em http://servicos.sram.azores.gov.pt/doit/
7. Qual o procedimento para se obter uma licença de operação de gestão de resíduos?

Os interessados em obter uma licença de operação de gestão de resíduos devem efectuar pedido de licenciamento mediante apresentação de requerimento dirigido ao Director Regional do Ambiente acordo com os requisitos definidos no Decreto-Lei nº 178/2006, de 5 de Setembro, regulamentado pela Portaria nº 1023/2006, de 20 de Setembro.

De acordo com o definido no artigo 16º do Decreto Legislativo Regional nº 20/2007/A, de 23 de Agosto, o regime jurídico que regula o licenciamento de operações de gestão de resíduos é aprovado em decreto legislativo regional. No entanto, até à data de entrada em vigor do referido decreto legislativo regional, aplicam-se transitoriamente as regras decorrentes dos artigos 23º a 60º do Decreto-Lei nº 178/2006, de 5 de Setembro, conforme mencionado no artigo 26º do DLR nº 10/2008/A.

8.Qual o sistema de registo de resíduos nos Açores? 
O sistema de registo de resíduos nos Açores é o SRIR, o qual irá reunir toda a informação relativa à produção e gestão de resíduos nos Açores, bem como das entidades que operam no sector, substituindo na Região o equivalente nacional (SIRER/SIRAPA). 

9. Qual o enquadramento legal do Sistema Regional de Informação sobre Resíduos (SRIR)? 
O SRIR foi criado pelo quadro jurídico para a regulação e gestão dos resíduos dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/2007/A, de 23 de Agosto, alterado, aditado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 10/2008/A, de 12 Maio, e está regulamentado pela Portaria n.º 96/2009, de 27 de Novembro.
10. Quando entra em funcionamento o SRIR?
 O SRIR entre em funcionamento a 1 de Janeiro de 2010 para registo da informação relativa ao ano de 2009. Os utilizadores que o desejarem podem ainda comunicar a informação relativa aos anos de 2007 e/ou 2008. 

11. Quem está abrangido pelo Sistema Regional de Informação sobre Resíduos (SRIR)? 
Estão sujeitos a inscrição e registo no Sistema Regional de Informação sobre Resíduos: 
a) Os produtores: 
i) De resíduos não urbanos que no acto da sua produção empreguem pelo menos 6 trabalhadores; 
ii) De resíduos urbanos cuja produção diária exceda o volume de 1100 litros; 
iii) De resíduos perigosos não urbanos; 
iv) De resíduos hospitalares; 
b) Instalações sujeitas a licenciamento ambiental; 
c) Os operadores que realizem: 
i) Transporte, armazenagem, triagem, tratamento, valorização ou eliminação de resíduos; 
ii) Descontaminação de solos; 
d) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestão: 
i) De resíduos urbanos; 
ii) De fluxos específicos de resíduos, individuais ou colectivos, que actuem ou tenham licença de actividade na Região Autónoma dos Açores; 
e) Os operadores que actuem no mercado de resíduos ou que importem resíduos para a Região Autónoma dos Açores. 
12. A inscrição e o registo no SRIR são gratuitos?
 Sim, a inscrição e o registo no SRIR são gratuitos. 

13. Quem é a entidade responsável pelo SRIR? 
A entidade responsável pelo SRIR é a Direcção Regional do Ambiente dos Açores e pode obter mais informação, enviando um e-mail para o seguinte endereço electrónico residuos.dra@azores.gov.pt 

14. Até quando posso fazer a inscrição e o registo no SRIR em 2010?
 Pode fazer a inscrição e o registo da informação no SRIR até ao dia 30 de Abril. 

15. Já tenho o n.º de registo da Guia de Transporte Rodoviário de Resíduos, preciso de utilizar o SRIR?
 A guia de acompanhamento é utilizada no transporte rodoviário de resíduos (Portaria 74/2009, alterada pela Portaria 12/2010). O n.º de produtor não está relacionado com o SRIR, isto é, pode ter um n.º de produtor e não estar legalmente obrigado a utilizar o SRIR. 
16. Os Produtores têm de elaborar um Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos? 
Sim, os produtores de resíduos que estão sujeitos à inscrição e registo no Sistema Regional de Informação sobre Resíduos têm de elaborar um plano de prevenção e gestão de resíduos até Julho de 2010. O modelo está disponível para download nos temas da página resíduos www.residuos-azores.org. 
17. Quais os conteúdos do Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos a que se refere o n.º 1 art. 15.º Portaria 96/2009, 27/11? 
Genericamente os conteúdos do Plano são os seguintes: 
I — Prevenção e reutilização 
II - Produção de resíduos 
III - Triagem e armazenagem 
IV - Recolha, Transporte, Valorização e Eliminação 
V – Responsável pela gestão de resíduos 

